
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. OBJETO 

Este processo tem como objeto a aquisição de materiais para reparo e 

conservação da Câmara Municipal. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

A aquisição dos materiais de reparo e conservação é essencial para garantir o 

bom funcionamento das atividades legislativas e administrativas da Câmara 

Municipal, além de preservar o patrimônio público. 

Os materiais solicitados destinam-se à realização de pequenos reparos e 

manutenção preventiva em instalações elétricas, hidráulicas, pintura, mobiliário 

e demais estruturas do prédio. Essas intervenções visam prevenir problemas 

mais graves e dispendiosos, assegurando a segurança de servidores, 

Vereadores e cidadãos que frequentam o local. 

Além disso, a conservação do espaço físico contribui para a imagem institucional 

da Câmara, demonstrando cuidado com o patrimônio público e promovendo um 

ambiente adequado e funcional para a realização das atividades legislativas e 

atendimento à população. 

A aquisição dos materiais propostos está em conformidade com os princípios da 

economicidade e eficiência, buscando atender às demandas existentes de forma 

sustentável e responsável. 

Alguns itens são: 

Lâmpadas, tomadas e fios, para substituição de itens danificados, a fim de 

garantir iluminação eficiente e sistemas elétricos em conformidade com as 

normas de segurança. 



 

Mangueiras e torneiras para reposição de equipamentos hidráulicos 

desgastados para assegurar o funcionamento das instalações sanitárias e a 

economia de recursos hídricos. 

Fita isolante para reparos simples e seguros nas instalações elétricas. 

Tinta para manutenção estética e preservação das paredes e superfícies, 

prevenindo degradação e conferindo aspecto organizado ao ambiente. 

A manutenção contínua do prédio é essencial para garantir um ambiente seguro, 

funcional e acessível, além de evitar custos maiores com intervenções 

emergenciais ou danos maiores no futuro. Trata-se de um investimento 

necessário para preservar o patrimônio público e proporcionar melhores 

condições de trabalho aos servidores e atendimento ao público. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento no Termo de Formalização de 

Demanda nº 83/2024 os quais fazem parte integrante desse processo de 

contratação. 

3.2. Aquisição de materiais para reparo e conservação da Câmara Municipal, 

tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Resolução Municipal nº 07/2023. 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Estimativa da contratação se deu da seguinte forma: com orçamentos 

das empresas M Bortolas Ltda, Parana Materiais de Construção e Ronta 

Materiais para Construção, empresas especializadas em prestar os serviços. 

4.2. Assim sendo, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo 

mercado correspondente, observando-se o disposto na RESOLUÇÃO 



 

MUNICIPAL Nº 002/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para 

a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no 

âmbito do Município de Santa Carmem, nos termos da Lei Federal 

nº14.133/2021”. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01 01.01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00 

 

6. TABELA DE ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

1 
Painel led neo emb 30x30 24w quad 2700-6500 

UN 05 

2 
Caixa de luz 4x2 amarela 

UN 06 

3 
Fio paralelo 2x2,5mm 

M 40 

4 
Fio flexível 2,5mm cor diversa 

M 50 

5 
Módulo interruptor paralelo 

UN 03 

6 
Placa cega 4x2 

UN 02 

7 
Placa cega 4x2 para 1 módulo 

UN 05 

8 
Interruptor simples 

UN 02 

9 
Tomada 2P+T 10A/250V 

UN 04 

10 
Fita isolante 19mmx10m 

UN 03 

11 
Painel led 18w embutir 

UN 08 



 

12 
Refletor led 100w slim 

UN 03 

13 
Fita auto fusão 2m 

UN 01 

14 
Fita dupla face 19mmx2m 

UN 04 

15 
Fio flexível 4,0mm azul 

M 65 

16 
Canaleta com fita adesiva 20x10x2000mm 

UN 04 

17 
Plugue macho 10A 2P 

UN 03 

18 
Interruptor simples com tomada 20A 

UN 04 

19 
Abraçadeira nylon 2,5x200mm 

UN 06 

20 
Lâmpada led 75w bivolt 

UN 04 

21 
Lâmpada led 100w bivolt 

UN 06 

22 
Lâmpada led 40w bivolt 

UN 12 

23 
Lâmpada led 50w bivolt 

UN 02 

24 
PU 40 400g 

UN 04 

25 
Plugue fêmea 10A 

UN 04 

26 
Tinta branco 3,6L 

GL 02 

27 
Verniz imbuia 3,6L 

GL 01 

28 
Fita crepe automotiva verde 48mmx50m 

UN 04 

29 
Pincel 2.1/2” 

UN 01 

30 
Rolo pele de carneiro 23cm 

UN 01 

31 
Suporte rolo gaiola com rosca 

UN 01 

32 
Pincel 4” 

UN 01 

33 
Mangueira 3/4 trancada 

M 85 

34 
Torneira cozinha mesa bica alta 

UN 01 

35 
Torneira máquina de lavar 

UN 01 



 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de 

proposta de menor valor global. 

 

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

8.1 Os materiais deverão ser entregues pela contratada no prazo máximo de 

15 (quinze) dias após encaminhamento da Nota de Empenho, na Câmara 

Municipal de Santa Carmem. 

8.2 A execução do serviço contratado será efetuada em caráter autônomo, não 

ensejando nenhum vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

 

9. DO RECEBIMENTO 

9.1.  O material deverá ser entregue em local previamente estabelecido. 

9.2.  Será recusado o serviço caso este não esteja em acordo com todas as 

especificações do presente neste instrumento. 

 

10. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da data 

da liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante depósito na conta 

bancária da detentora do contrato. 

10.2. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância 

36 
Agua Raz 0,9L 

UN 02 

37 
Tinta spray preto fosco 400ml 

UN 03 

38 
Fita veda rosca 50mx18mm 

UN 01 

39 
Rolo manta asfáltica 10cmx10m 

UN 01 



 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira  

pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. A presente contratação terá reajustes anuais conforme variação do IPCA. 

 

Santa Carmem, 02 de Dezembro de 2024. 

 

 

 
______________________________________ 

Giovana Loretto Kappes 

Agente de Contratação 


